CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

[bookmark: IDENTIFICAÇÃO_DAS_PARTES_CONTRATANTES:]
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES:

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Empreitada, celebrado de um lado entre a ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRASILEIRA DOS ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA,CNPJ: 30.097.554/0172-76, localizada à Rua do Matoso, nº: 97, Praça da Bandeira - RJ, CEP: 20270-132, neste ato representada por seu bastante procurador, HERMANN MAQUART MACHADO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº. 08492920-7, órgão Emissor: IFP-RJ, emitida em: 02/10/87, inscrito no CPF/MF sob o n° sob o n° 070950987-19, doravante, denominada CONTRATANTE.

E de outro lado, Razão Social, CNPJ ______________________, localizada na Rua____________                       Bairro:_____________ Rio de Janeiro, RJ, neste ato representada por seu procurador, nome do Prestador de serviço                           , brasileiro, profissão , portador da carteira de identida de nº______________        e CPF/MF sob o nº___________                       , tel.: 021_____________, e-mail:_______________denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado a execução dos serviços de Construção Civil e Reforma, mediante as cláusulas e condições seguintes:

[bookmark: CLÁUSULA1.ª:DO_OBJETO:]CLÁUSULA1.ª DO OBJETO:
O presente contrato tem como OBJETO, a prestação pela CONTRATADA de serviços de empreitada, construção civil na Igreja Adventista do Sétimo Dia de ____________, localizada na Rua___________________, n° _________ , Bairro:_______________, CEP: _____________, cidade do Rio De Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
[bookmark: CLÁUSULA_2.ª:_DA_DESCRIÇÃO_DOS_SERVIÇOS_]
CLÁUSULA 2.ª  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS À SEREM REALIZADOS:
A CONTRATADA, prestará a CONTRATANTE os serviços de reforma da igreja conforme especificado no projeto e acréscimos:

1° Etapa
· Mobilização de canteiro
· Remoção de forro de pvc
· Remoção de telhado existente
· Regularização de estruturas de madeiras
· Fixação de mantas
· Fixação de telhas
· Fixação de rufos e mantas de vedação
· Abertura de paredes para passagem de tubulação de alimentação de água em novo ponto de copa
· Execução de reparos de emboço e contrapiso na laje da caixa d'água
· Impermeabilização de laje da caixa d'água
· Execução de paredes para salas de departamentos e depósitos
· Montagem de estruturas de gesso drywall para paredes e forro
· Fixação de forro de gesso
· Passagem de conduítes para circuitos elétricos
· Passagem de circuitos elétricos
· Fixação de caixinhas para tomadas e interruptores
· Tratamento de juntas
· Selagem de juntas com massa de drywall (1° e 2° mão)
· Fixação de caixonetes e portas

· ATIVIDADES NO PAVIMENTO TÉRREO (NAVE)
· Montagem de andaime fachadeiro
· Remoção de textura de fachada para execução de revestimentos
· Execução de revestimentos na fachada
· Aplicação de rejunte
2° Etapa
· Execução de revestimentos de piso e parede Da copa
· Fixação de bancadas
· Aplicação de rejunte em revestimentos
· Proteção de piso e bancadas
· Aplicação de selador em paredes e tetos
· Aplicação de massa corrida em paredes e tetos
· Regularização de paredes e tetos com utilização de lixadeiras
· Execução de pintura da nave
· Execução de pintura em fachadas

3° Etapa
· Instalação de luminárias e componentes elétricos
· Testes e retoques finais

[bookmark: CLÁUSULA3.ª:DO__FORNECIMENTO_DOS_MATERIA]ENTREGA DE OBRA:

CLÁUSULA3.ª:DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DA OBRA:
O material para realização da reforma será fornecido pela CONTRATANTE, Igreja Adventista do Sétimo Dia do Meudom, material constante da lista elaborada pela CONTRATADA em conjunto com o departamento de arquitetura e engenharia da CONTRATANTE, todo o material deverá ser supervisionado pelo DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA da CONTRATANTE, a listagem do material fará parte integrante deste instrumento e ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA.

[bookmark: CLÁUSULA_4.ª:DAS_OBRIGAÇÕES_DA_CONTRATAD]CLÁUSULA 4.ª:DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Na qualida de de empregadora, A CONTRATADA se compromete a contratar, por sua conta e risco, todo o pessoal necessário ao cumprimento da presente empreitada, de acordo com a legislação vigente.

§ 1.º.A CONTRATADA fornecerá mensalmente a relação contendo o nome e a função de cada empregado que estiver laborando na obra objeto deste contrato, devidamente assinada pelo administrador da empresa, obrigando‐se ainda, a mantê‐la atualizada, de acordo com a entrada e/ou saída de funcionários.

§2.º.Constitui obrigação exclusiva da CONTRATADA a aquisição, treinamento, fornecimento e fiscalização de uso dos equipamentos individuais e coletivos de segurança do trabalho e do trabalhador.

§3.º.A CONTRATADA fornecerá as ferramentas necessárias à execução das atividades contratadas em quantidade e formas apropriadas, responsabilizando-se pelo treinamento e orientação quanto ao manuseio apropriado das ferramentas, dentro das técnicas exigidas ou recomendadas pelos respectivos fabricantes.

§4.º.A CONTRATADA se responsabilizará pelo armazenamento adequado, conservação e uso correto do material a ser empregado na obra, devendo destiná-lo conforme estabelecido neste contrato, afim de que não ocorra perda, desvio ou desperdício, fazendo o devido controle, guardando e mantendo o estoque de todo o material adquirido, fornecido pela contratante, sob sua responsabilidade e de seus prepostos e/ou funcionários.

§ 5.º.Ocorrendo alguma das hipóteses do parágrafo anterior (perda, desvio ou desperdício) a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, inclusive informando se tal fato implicará em atraso ou prejuízo ao andamento dos serviços, bem como deverá providenciar a reposição imediata do material, às suas expensas, para dar continuidade aos serviços, de modo que sejam concluídos conforme estabelecido neste instrumento, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo de outras medidas, inclusive indenizatórias, para a reparação de eventuais danos decorrentes de tal descumprimento.


§ 6.º. Havendo a necessidade de complementação de materiais além daquele inicialmente estabelecido, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATATANTE, com a maior antecedência possível, justificando as razões de tal complementação. Sendo o caso a CONTRATANTE providenciará a aquisição de materiais ou, extraordinariamente, poderá autorizar por escrito que a CONTRATADA o adquira, devendo tal material ser idêntico ou de qualidade similar ao material inicialmente utilizado, assim definido pelo Departamento de Engenharia da CONTRATANTE.

§ 7.º. A CONTRATADA se obriga a retirar todo o entulho ou lixo formado em decorrência da prestação dos serviços, entregando o imóvel limpo e em perfeitas condições de uso e habitabilidade.

§ 8.º. Constitui obrigação do CONTRATANTE a emissão da ART Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra ora contratada.

§9.º.A obra deverá ser acompanhada por profissional de Engenharia Civil da CONTRATADA, que deverá vistoriar toda a execução da obra, estando presente em tempo integral todos os dias da semana.

§ 10º.A CONTRATADA, conforme o enquadramento fiscal de sua empresa se compromete a apresentar a CONTRATANTE os comprovantes de recolhimentos e obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e trabalhistas referentes ao período de execução dos serviços de empreitada nas instalações da CONTRATANTE, conforme descrito na Cláusula 5.º abaixo.

[bookmark: CLÁUSULA5.ª:DOS_DOCUMENTOS_DE_APRESENTAÇ]CLÁUSULA5.ª:DOS DOCUMENTOS DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
A CONTRATADA se obriga à apresentação regular (mensalmente) dos seguintes documentos: cópia da ficha de registro de todos os funcionários alocados na obra; folha de pagamento de salário mensal dos mesmos; comprovantes de recolhimento previdenciário, imposto de renda retido na Fonte e Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (GPSeGFIP específica da obra );cópia da ficha de compra e Entrega dos EPI’S; recibo de pagamento de horas extras; acordo de compensação e prorrogação de jornada; havendo rescisão no período da obra, recibo de pagamento de verbas rescisórias; Nota Fiscal de Serviços (com as devidas retenções sobre os serviços prestados).DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DE ACORDO COM O ENQUADRAMENTO DA EMPRESA, A MEI NÃO SE ENQUADRA.

§ 1.º.A falta de apresentação dos documentos descritos na presente Cláusula importará na suspensão dos pagamentos pelos serviços prestados até a devida regularização, com a complementação documental.

§ 2.º. A falta de apresentação dos documentos pela CONTRATANDA por período superior à 30 dias e/ou o seu atraso reiterado, poderão ser considerados pela  CONTRATANTE como descumprimento do presente instrumento, ensejando a rescisão do contrato, com a realização do pagamento pelos serviços efetivamente realizados somente após a regularização documental.

§ 4.º.Acaso a CONTRATADA mantenha algum prestador de serviços, seja pessoa física ou jurídica, atuando em serviço de apoio, acessório ou de suporte à obra, deverá cumprir relativamente a estes, naquilo em que for cabível, todas as obrigações e encargos aplicáveis aos seus empregados e prepostos, especialmente no tocante à segurança do trabalho, bem assim, fornecer, na forma da presente cláusula, todos os documentos, lista-se relatórios, inclusive, relativos aos pagamentos efetuados, incluindo recibos, notas fiscais e comprovantes de recolhimentos previdenciários, fiscais e sociais.

[bookmark: CLÁUSULA_6.ª:_DA_CONTRATAÇÃO_DE_MÃO_DE_O]CLÁUSULA 6.ª: DA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PELA CONTRATADA
A CONTRATADA deverá utilizar somente empregados qualificados e/ou capacitados para a execução de suas respectivas atividades, todo o seu quadro funcional deverá ser composto de maiores de 18 (dezoito) anos, devidamente registrados, sob a sua única e exclusiva responsabilidade.



§ 1.º. O CONTRATADO deverá observar todas as obrigações legais (trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais), inclusive normas sindicais, encargos trabalhistas e suas obrigações acessórias, sendo o único e exclusivo responsável por tais obrigações.

§ 2.º. A CONTRATADA deverá suportar todos os encargos com alimentação, alojamento, deslocamento e transporte dos seus empregados, prepostos e contratados até o canteiro de obras, não cabendo à CONTRATANTE, ônus algum, além dos estabelecidos expressamente neste contrato.

§ 3.º. Se a CONTRATANTE for demandada em juízo ou fora dele, por obrigação trabalhista, previdenciária, fiscal ou social, relativamente a empregados, prepostos, prestadores ou representantes da CONTRATADA, esta deverá providenciar a imediata substituição processual, passando a integrar o polo passivo da demanda, devendo ainda indenizar a CONTRATANTE por todas as despesas, ônus ou encargos, inclusive honorários advocatícios, que poderão ser imediatamente deduzidos de créditos devidos por conta do presente instrumento ou de outros eventualmente firmados entre as partes, sem prejuízo de ações de regresso ou outras medidas cabíveis aplicáveis.

§ 4.º. O presente contrato não induz ou produz vínculo empregatício, de subordinação, societário, obrigação subsidiária, obrigação solidária, relação de execução, securitária ou previdenciária entre as partes, devendo cada qual assumir exclusiva e individualmente suas respectivas responsabilidades administrativas, societárias, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais.

[bookmark: CLÁUSULA7ª:_DAS_RESPONSABILIDADES_DA_CON]CLÁUSULA7ª: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
A CONTRATANTE deverá: adquirir os materiais de sua responsabilidade, tal como descritos no presente instrumento; proporcionar o fornecimento de água e energia elétrica para a execução dos serviços; conceder livre acesso aos representantes e funcionários da CONTRATADA ao local da obra, inclusive indicando local adequado para higienização e montagem de vestiários; indicar local para o armazenamento e depósito de materiais e ferramentas que serão utilizadas na obra; fornecer os projetos impressos em tamanho original, além de outros documentos acessórios; vistoriar periodicamente (no mínimo semanalmente) a execução dos serviços e o cumprimento dos cronogramas, juntamente com o representante da CONTRATADA para a validação das suas respectivas fases; fornecer todas as licenças necessárias para a execução da obra; e, efetuar o pagamento dos valores devidos à CONTRATADA pelo cumprimento dos serviços e suas respectivas fases, na forma e modo convencionados na CLÁUSULA 13 adiante estabelecida.

[bookmark: CLÁUSULA_8.ª:_DA_OBRIGAÇÃO_EXPRESSA_DE_C]CLÁUSULA 8.ª: DA OBRIGAÇÃO EXPRESSA DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E DO TRABALHADOR:
A CONTRATADA se compromete ao cumprimento integral das Regras, Normas e Deliberações técnicas de proteção ambiental (ambiente da obra) e Normas Regulamentadoras de proteção individual e coletiva, fazendo-o por si, seus empregados, prepostos, assistentes e prestadores de serviços, inclusive,  nos termos descritos no
§ 2.º da Cláusula 4.ª acima, obrigando-se ao fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual e de Uso Coletivo, tais como: uniformes, crachá para  identificação dos colaboradores, botas, capacete, cinto de segurança dentre outros que forem necessários.

§1.º.Se houver resistência ou descumprimento por parte de algum empregado, preposto, prestador ou assistente da CONTRATADA quanto ao uso dos equipamentos descritos ou referidos na presente Cláusula, este deverá ser substituído, sob pena de rescisão do contrato por descumprimento das normas de segurança, sem prejuízo das medidas legais eventualmente cabíveis, inclusive indenizatórias.

§ 2.º. A CONTRATADA responderá individual e exclusivamente por todo e qualquer acidente laboral ou em decorrência das atividades sob sua responsabilidade, devendo, ainda, indenizar e/ou ressarcir os danos causados pela falta de observância às normas de segurança ambiental e do trabalho, pela má execução dos serviços estipulados no presente contrato, pela utilização indevida de equipamentos, materiais ou ferramentas, e quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados, prepostos, assistentes de obra e ou prestadores de serviço, além de terceiros, vizinhos e transeuntes, eventualmente atingidos. Caberá à CONTRATADA providenciar o atendimento médico de emergência e conduzir todos os trâmites legais de encaminhamento aos órgãos competentes.
[bookmark: CLÁUSULA_9.ª:DA_RESPONSABILIDADE_DECORRE]CLÁUSULA 9.ª:DA RESPONSABILIDADE DECORRENTE DA EXECUÇÃO DA OBRA:
A CONTRATADA responderá, administrativa, civil e criminalmente, por atos ou práticas que prejudiquem a CONTRATANTE, bem como a terceiros, por eventuais danos resultantes da sua ação ou omissão, ainda que por ato ou prática de seus empregados, prepostos, assistentes e prestadores de serviços, contratados sob sua responsabilidade, seja por culpa ou dolo.

§ Único: Se a CONTRATANTE for demandada ou instada ao pagamento de indenização, nos termos da presente Cláusula, a CONTRATADA, deverá providenciar a imediata substituição processual, passando a integrar o polo passivo da demanda, devendo ainda indenizar a CONTRATANTE por todas as despesas, ônus ou encargos, inclusive honorários advocatícios, que poderão ser imediatamente deduzidos de créditos devidos por conta do presente instrumento ou de outros eventualmente firmados entre as partes, sem prejuízo de ações de regresso ou outras medidas cabíveis aplicáveis.

[bookmark: CLÁUSULA10:_DA_AUDITORIA:]CLÁUSULA10: DA AUDITORIA:
A CONTRATADA concede a CONTRATANTE o direito de acesso, a qualquer tempo, a todos os documentos fiscais e contábeis, dados de folhas de pagamentos, registros, correspondências, instruções escritas, desenhos, anotações, recibos, comprovantes e outros documentos exclusivamente pertinentes a obra objeto do presente contrato, para o fim de auditar os encargos e/ou alocações e/ou pagamentos efetuados aos seus prepostos ou a terceiros e/ou recolhimentos ao fisco. A CONTRATADA deverá preservar tais documentos até que todas as obrigações a que ser referirem a referida obra sejam alcançadas pela prescrição.

[bookmark: CLÁUSULA11:_DA_CONTRATAÇÃO_DE_SEGURO:]CLÁUSULA11: DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO:
A EMPRESA (CONTRATADA) deverá contratar seguro de vida para cada funcionário, preposto, prestador de serviços ou temporário que estiver trabalhando no canteiro de obras da referida empreitada ao seu serviço.

§ 1.º. ACONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE a apólice dos seguros acima mencionados até a data de assinatura do presente Contrato, sendo o primeiro pagamento condicionado a sua apresentação.

[bookmark: CONTRATANTE.]§2.º.Todos os seguros deverão ser mantidos em vigor  eplenamente válidos até a efetiva aceitação da obra pela CONTRATANTE.

§ 3.º. O pagamento de franquias oriundas de possíveis sinistros que porventura venham a ocorrer é parte integrante do valor global da empreitada.

§ 4.º. Os seguros mencionados no presente capítulo deverão ser contratados com companhias de seguro de primeira linha.

CLAUSULA 12: DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
O presente instrumento poderá ser rescindido, nos casos de expressa determinação legal e, ainda, nas seguintes hipóteses ou situações:

1. Sem motivo justificado, se a CONTRATADA paralisar o andamento dos serviços, não havendo motivo de caso
fortuito ou força maior;

2. Se o serviço executado não tiver andamento regular e satisfatório, de acordo com o estipulado no contrato e normas de boa técnica;

3. Violação de alguma cláusula contratual;

4. O não pagamento das importâncias devidas pelaCONTRATANTE conforme Cláusula13, sem que exista justo motivo para tal suspensão;

5. Sem prejuízo das demais medidas e ações cabíveis, inclusive indenizatórias, se a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, antes de cumprida integralmente suas disposições, deverá indenizar a CONTRATANTE pelos prejuízos materiais decorrentes do descumprimento;

§ 1.º. Independentemente da forma de rescisão contratual a CONTRATANTE só pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente realizados.

§ 2.º. A CONTRATADA assume o compromisso de dar andamento normal à realização da obra, não permitindo que, por qualquer motivo, ela venha ter seu ritmo diminuído ou mesmo paralisado, salvo em decorrência de caso fortuito ou força maior, nos termos do parágrafo único artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

§3.º. Em caso de rescisão por descumprimento do presente instrumento contratual, haverá a imediata interrupção da prestação de serviço, cabendo à parte infratora o pagamento de multa equivalente a10% do saldo restante ao tempo da interrupção (valor que resta para ser pago), conforme cronograma de pagamento disposto na Cláusula 13, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis.

[bookmark: CLAUSULA13:_DO_PREÇO_DOS_SERVIÇOS_E_FORM]CLAUSULA13: DO PREÇO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, abrangendo todas as despesas e encargos previstos no presente instrumento, inclusive a previsão de assistentes de obra para execução dos serviços, a quantia de R$52.558,40 (cinquenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), distribuídos da seguinte forma:

- A PRIMEIRA PARCELA DE R$ 15.767,00 SERÁ PAGA AO SER ATINGINDO A METADE DO PRAZO DA  OBRA, OU SEJA, 20 DIAS ÚTEIS E A SEGUNDA NO MEMSMO VALOR, APÓS 30 DIAS ÚTEIS E  A TERCEIRA E ÚLTIMA PARCELA NA ENTREGA DA OBRA APÓS O ACEITE E CONFERÊNCIA DOS SERVIÇOS;

- TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 52.558,40 ( CINQUENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS);

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DA NAVE, REVESTIMENTOS EM FACHADAS, INSTALAÇÕES DE  LUMINÁRIAS EXTERNAS, PINTURA DAS FACHADAS E ACOMPANHAMENTOS;

§ 1.º. Os pagamentos serão feitos nos termos estabelecidos, observados o preenchimento das obrigações documentais constantes deste instrumento e mediante o cumprimento do cronograma mensal da obra que deverá ser apresentado com o planejamento mensal de avanço dos trabalhos;

§2.º.Em caso de atraso no cronograma, a CONTRATADA deverá apresentar as devidas justificativas, bem como o planejamento para a adequação e cumprimento do cronograma da obra.

§ 3.º. Serão consideradas como justificativas para o atraso, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, tal como descritos no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, além daquele decorrente de atraso na aquisição de materiais pela CONTRATANTE.

§ 4.º.A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal parcial com até 5 (cinco) dias de antecedência do vencimento, discriminando no corpo da nota ou em documento anexo, o respectivo cronograma de avanço dos serviços em proporção ao respectivo pagamento.

§ 5.º. A falta de cumprimento das obrigações referidas na presente Cláusula importará na suspensão do pagamento da respectiva parcela, até o integral cumprimento de todas as disposições ora firmadas.

§ 6.º.Os valores devidos em contra prestação aos serviços prestados, após a  apresentação da nota fiscal discriminando tais serviços, deverão ser depositados nas respectivas datas, na conta bancária da contratada, Banco: ____________, agência:__________, conta: ___________, valendo o recibo de transferência como provada quitação.
[bookmark: CLÁUSULA14:_DO_PRAZO_PARA_A_CONCLUSÃO_DA]  

CLÁUSULA 14: DO PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA OBRA:
A CONTRATADA terá o prazo de 40 (QUARENTA) dias úteis, para o término da reforma, que terá início na data de assinatura do presente instrumento, devendo ser entregue em perfeitas condições, limpa e livre de retoques, sobras de materiais e entulhos.

§ 1.º As partes ajustam um prazo de tolerância proporcional ao atraso (caso haja), assim considerados preventivamente, para efeitos de eventuais intempéries climáticas e dificuldades burocráticas por parte da contrante, que podem impactar no cronograma de trabalho.

§ 2.º. Os prazos para a conclusão dos trabalhos ora contratados poderão ser revistos ou alterados se, após a assinatura do presente instrumento, ocorrer alteração, modificação ou acréscimos ao projeto originariamente estabelecido, caso em que o cronograma de cumprimento parcial dos serviços poderá ser revisto.

§ 3.º. O prazo estabelecido na presente Cláusula não poderá ser alterado unilateralmente, devendo contar com a anuência de ambas as partes para que tenha validade e eficácia.

§4.º.O descumprimento do prazo de execução da obra por culpa ou dolo da CONTRATADA, assim considerada a ação ou inação da própria, seus empregados, prepostos, representantes, prestadores ou assistentes, incluindo mais não limitados a erros de planejamentos, descumprimento reiterado do cronograma de trabalho, realização de serviços em desconformidade com o solicitado ou fora das técnicas e padrões adequados (incluindo a obrigação de desfazimento e refazimento de tais serviços), ensejará a aplicação de multa penal não- compensatória equivalente a 1%(um por cento) do preço total do Contrato por dia de atraso. Restando desde logo autorizado pela CONTRATADA o desconto de pagamento da multa ora ajustada do saldo a ser pago na sexta parcela descrita no item 2 da Cláusula 13 acima.

[bookmark: CLÁUSULA15:_DA_GARANTIA_DOS_SERVIÇOS_PRE]CLÁUSULA15: DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
Os Serviços objeto deste instrumento têm ajustado o prazo de garantia de 5 (cinco) anos para parte estrutural, conforme o código obras, contados do aceite dado pela CONTRATANTE, pela conclusão da obra ("Período de Garantia").

§ 1.º. A garantia descrita na presente cláusula diz respeito aos defeitos, falhas ou danos visíveis ou de fácil constatação, não consideram de feitos ou vícios ocultos, inclusive relativos a questões estruturais e não aparentes, caso em que a garantia, prazo para reclamação, terá início a partir do conhecimento dovício ou dano.

§ 2.º. Constatada a existênia de defeito, falha e suas respectivas causas, dentro do prazo de garantia, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que deverá efetuar os devidos reparos, por sí ou por suas próprias custas, refazendo ou substituindo as áreas defeituosas, em até 10 (dez) dias úteis.

§3.º. Cada serviço refeito terá o seu período de garantia renovado por mais 24(vinte e quatro) meses, a contar da data de seu reparo ou substituição e a CONTRATADA deverá reparar, às próprias custas, qualquer novo defeito que possa vir a ocorrer durante o novo período de garantia.

§ 4.º. Caso a CONTRATADA não atenda aos chamados dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, é facultado a CONTRATANTE recorrer a outras prestadoras de serviços para a realização dos reparos e substituições. Ficando desde já acordado entre as partes que as despesas e valores decorrentes dos reparos serão repassados à CONTRATADA.

[bookmark: CLÁUSULA_16:_DA_RESPONSABILIDADE_SOCIAL:]CLÁUSULA 16: DA RESPONSABILIDADE SOCIAL:
As partes afirmam sua responsabilidade social, na administração de seus negócios em conformidade com a legislação e com os padrões de boa governança, observando o respeito as boas práticas de mercado, a ética, as normas trabalhistas, os ajustes sindicais (convenções e acordos) aplicáveis a seus empregados, prepostos e outros, afirmando que não adotam práticas discriminatórias ou que restrinjam o acesso ao emprego ou à sua manutenção, cumprindo, ainda, a normas relativas ao cuidado e proteção do meio ambiente.
[bookmark: CLÁUSULA_17:_DA_POLÍTICA_ANTIFRAUDE_E_AN]
CLÁUSULA 17: DA POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram o conhecimento, ciência e adoção aos termos da lei anticorrupção brasileira, além de outras aplicáveis, em especial a Lei 12.846 de 01/08/2013, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção.

§ 1.º. Na execução do presente instrumento, as partes, seus diretores, representantes, sócios, dirigentes, prepostos, empregados e outros que atuem em seus respectivos nomes, assumem o expresso compromisso de não oferecer, prometer, dar, pagar, autorizar ou pedir qualquer modalidade de pagamento ou outro benefício, presente, bônus ou vantagem a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão de agente ou governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para qualquer pessoa.

§ 2.º. As mesmas regras de não adoção ou execução de práticas ilegais, antiéticas e obscuras que visem benefícios ou vantagens, referidas a agentes públicos também serão aplicadas às partes, no relacionamento entre si.

[bookmark: CLÁUSULA_18:_DOS_DEVERES__DE_SIGILO:]CLÁUSULA 18: DOS DEVERES DE SIGILO:
As partes se comprometem ao mais absoluto dever de sigilo e confidencialidade em razão da relação jurídica estabelecida desde a apresentação da proposta e projeto, incluindo as informações, dados, documentos, práticas e ações a que tiveram conhecimento para o estabelecimento dos parâmetros do negócio, valendo enquanto perdurar a vigência do presente instrumento e mesmo após a sua rescisão.

§ 1.º. Além dos deveres de sigilo, as partes devem atuar com absoluto respeito e proteção aos direitos de propriedade intelectual, nomes, marcas, logotipos, patentes e direitos de cada uma e de ambas, inclusive informando, imediatamente, sobre eventuais ameaças, riscos, vazamentos, turbações ou danos a que tiverem conhecimento em razão dos serviços ora contratados.

§2.º.Os deveres da presente Cláusula obrigam às partes, seus representantes, sócios, prepostos, empregados e outros que atuem em seu nome, que deverão ser treinados e orientados no sentido de tal cumprimento, sob pena de responsabilização decorrente do vazamento indevido de dados e informações sigilosas e seus desdobramentos.

[bookmark: CLÁUSULA_19:_DA_PROTEÇÃO_DE_DADOS_PESSOA]CLÁUSULA 19: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS:
A CONTRATADA declara a expressa observância aos termos da LGPD no cuidado com os dados pessoais de representantes, clientes, fornecedores, prestadores e/ ou quaisquer outras pessoas naturais ou singulares oriundas da CONTRATANTE.

§ 1.º. O presente instrumento constitui a base legal e a execução do objeto do contrato a finalidade para o tratamento dos dados pessoais dos representantes legais, prepostos, e outras pessoas naturais ou singulares envolvidas na celebração, execução, fiscalização, auditoria, apoio, pagamentos, assessoria, orientação das atividades, instrumentos e serviços prestados desde a fase pré-contratual, a partir da proposta, projeto e análises técnicas precedentes e até a conclusão de todo o escopo de trabalho estabelecido.

§ 2.º.A CONTRATADA assume o compromisso de manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas e eletrônicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais mantidos ou consultados / transmitidos, para garantira proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

§ 3.º.A CONTRATADA afirma que os dados pessoais serão tratados pelo tempo estritamente necessário para a manutenção e cumprimento do presente contrato e serão armazenados dentro de elevados níveis de segurança, físicos ou eletrônicos, comprometendo-se a utilizar apenas serviços que garantam níveis de segurança compatíveis e em conformidade com a LGPD.


§4.º.As partes assumem o expresso compromisso de observância integral aos termos e disposições da LGPD(Lei 13.709/2018), especialmente no que diz respeito aos seus fundamentos e princípios, bem assim quanto à observância dos direitos dos titulares dos dados pessoais.

[bookmark: CLÁUSULA_20:_DAS_DISPOSIÇÕES_GERAIS:]CLÁUSULA 20: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Todas as modificações, acréscimos e aditamentos ao presente instrumento deverão ser efetuadas por escrito, mediante o mútuo consentimento das partes e com aassinatura de seus representantes legais e/ ou procuradores devidamente habilitados.

§ 1.º. Em suas notificações, comunicações, trocas de informações, pedidos e solicitações as partes deverão privilegiar a forma escrita, inclusive como meio de ratificação daquelas prestadas de maneira verbal.

§ 2.º. A não utilização por qualquer das partes relativamente a direitos e/ou prerrogativas previstas no presente instrumento, em alguma norma ou legislação aplicável, será considerada como mera liberalidade da parte, não sendo considerada como renúncia, alteração ou novação contratual, sendo possível a sua exigência e/ou observância a qualquer tempo, mediante simples comunicação à outra parte.

§3.º.O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando às partes, seus herdeiros e sucessores, a qualquer título e na forma da Lei.

[bookmark: CLÁUSULA_21:_DO_FORO:]CLÁUSULA 21: DO FORO:
As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital, local da execução dos serviços ora contratados, para dirimir quaisquer questões, desdobramentos ou dúvidas oriundas do presente contrato.


[bookmark: _Hlk211595564]E, por estarem justas e avençadas as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.


Rio de janeiro, 16 de outubro de 2025.


Contratante


[bookmark: Raphael_Philipe_Soares_dos_Santos]
Contratada


Testemunhas:

1.  	
Nome:
[bookmark: CPF:]CPF:
RG:

2. [bookmark: _Hlk211584742]	 Nome:
CPF: RG:






Importante : o contrato pecisa ser ajustado conforme informções e dados do prestador do serviço da igreja.
O que esta grifado em amarelo, precisa ser alterado conforme o escopo do que cada obra possui de especificidade.

